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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 
Av. Um, nº 106 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000 - CP: 46 

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: 384.070.017.115 

FONE (19) 3575-9000 FAX (19) 3575-9021 

PORTARIA Nº 228, DE 18 DE MARÇO DE 2025. 
 

SUBSTITUI MEMBROS DA COMISSÃO 

PROCESSANTE DA SINDICÂNCIA 

INSTAURADA, DE ACORDO COM O 

DECRETO Nº 4.277, DE 14/02/2025, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

A Prof.ª Maria da Graça Zucchi Moraes, Prefeita Municipal de Itirapina, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com o artigo 88, inciso II, alínea d) da Lei Orgânica do Município, de 

acordo com a Lei Municipal nº 3.081, de 09 de setembro de 2022, e 

 

Considerando a revogação do Decreto nº 3.977, de 07 de dezembro de 2022, e  

 

Considerando a publicação do Decreto nº 4.277, de 14 de fevereiro de 2025, que nomeia os novos 

membros da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar e Especial. 

 

R E S O L V E: 
 

Artigo 1º - Substituir os membros da Comissão Processante de Sindicância instaurada pela 

Portaria nº 584, de 03/12/2024.  

 

Artigo 2º - A comissão será composta pelos membros de acordo com o Decreto nº 4.277, de 14 de 

fevereiro de 2025, devendo o primeiro dos mesmos ocupar a presidência da referida comissão: 

 

I) Presidente: Fernando Romero Olbrick – Procurador do Município  

II) Membro: Juliana Rizzato – Assistente em Administração 

III) Membro:  Ana Sandra Credidio, Assistente em administração 

 

Artigo 3º -  Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

AFIXE-SE E CUMPRA-SE. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA, DE 18 DE MARÇO DE 2025 
 
 
 
 

Prof.ª Maria da Graça Zucchi Moraes 
Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 
Av. Um, nº 106 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000 - CP: 46 

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: 384.070.017.115 

FONE (19) 3575-9000 FAX (19) 3575-9021 

PORTARIA Nº 229, DE 18 DE MARÇO DE 2025. 
 

SUBSTITUI MEMBROS DA COMISSÃO 

PROCESSANTE DA SINDICÂNCIA 

INSTAURADA, DE ACORDO COM O 

DECRETO Nº 4.277, DE 14/02/2025, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

A Prof.ª Maria da Graça Zucchi Moraes, Prefeita Municipal de Itirapina, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com o artigo 88, inciso II, alínea d) da Lei Orgânica do Município, de 

acordo com a Lei Municipal nº 3.081, de 09 de setembro de 2022, e 

 

Considerando a revogação do Decreto nº 3.977, de 07 de dezembro de 2022, e  

 

Considerando a publicação do Decreto nº 4.277, de 14 de fevereiro de 2025, que nomeia os novos 

membros da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar e Especial. 

 

R E S O L V E: 
 

Artigo 1º - Substituir os membros da Comissão Processante de Sindicância instaurada pela 

Portaria nº 449, de 12/08/2024.  

 

Artigo 2º - A comissão será composta pelos membros de acordo com o Decreto nº 4.277, de 14 de 

fevereiro de 2025, devendo o primeiro dos mesmos ocupar a presidência da referida comissão: 

 

I) Presidente: Fernando Romero Olbrick – Procurador do Município  

II) Membro: Juliana Rizzato – Assistente em Administração 

III) Membro:  Ana Sandra Credidio, Assistente em administração 

 

Artigo 3º -  Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

AFIXE-SE E CUMPRA-SE. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA, DE 18 DE MARÇO DE 2025 
 
 
 
 

Prof.ª Maria da Graça Zucchi Moraes 
Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 
Av. Um, nº 106 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000 - CP: 46 

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: 384.070.017.115 

FONE (19) 3575-9000 FAX (19) 3575-9021 

PORTARIA Nº 230, DE 18 DE MARÇO DE 2025. 
 

SUBSTITUI MEMBROS DA COMISSÃO 

PROCESSANTE DA SINDICÂNCIA 

INSTAURADA, DE ACORDO COM O 

DECRETO Nº 4.277, DE 14/02/2025, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

A Prof.ª Maria da Graça Zucchi Moraes, Prefeita Municipal de Itirapina, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com o artigo 88, inciso II, alínea d) da Lei Orgânica do Município, de 

acordo com a Lei Municipal nº 3.081, de 09 de setembro de 2022, e 

 

Considerando a revogação do Decreto nº 3.977, de 07 de dezembro de 2022, e  

 

Considerando a publicação do Decreto nº 4.277, de 14 de fevereiro de 2025, que nomeia os novos 

membros da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar e Especial. 

 

R E S O L V E: 
 

Artigo 1º - Substituir os membros da Comissão Processante de Sindicância instaurada pela 

Portaria nº 592, de 06/12/2024.  

 

Artigo 2º - A comissão será composta pelos membros de acordo com o Decreto nº 4.277, de 14 de 

fevereiro de 2025, devendo o primeiro dos mesmos ocupar a presidência da referida comissão: 

 

I) Presidente: Fernando Romero Olbrick – Procurador do Município  

II) Membro: Juliana Rizzato – Assistente em Administração 

III) Membro:  Ana Sandra Credidio, Assistente em administração 

 

Artigo 3º -  Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

AFIXE-SE E CUMPRA-SE. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA, DE 18 DE MARÇO DE 2025 
 
 
 
 

Prof.ª Maria da Graça Zucchi Moraes 
Prefeita Municipal 

 

PUBLICADA NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA, NA DATA SUPRA 

Assinado digitalmente por MARIA DA GRACA 
ZUCCHI MORAES:55309780882
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, OU=
01554285000175, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=
(em branco), CN=MARIA DA GRACA ZUCCHI 
MORAES:55309780882
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.03.20 14:41:37-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.3

MARIA DA 
GRACA ZUCCHI 
MORAES:553097

80882



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITIRAPINA

Conforme Lei Municipal nº 2.818, de 29 de dezembro de 2016

Quinta-feira, 20 de março de 2025 Ano VII | Edição nº 1378 Página 5 de 5

Município de Itirapina – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 TALSKI SISTEMAS LTDA  598 19.318.790/0001-86 44.200,00 39.000,00 Sim

2 D G OLIVEIRA  135 07.892.505/0001-57 130.000,00 130.000,00 233,33 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 17/03/2025 13:58:48
SERVICO 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade:  UN
Descrição: PRESTACAO DE SERVICO
Quantidade: 1 Valor Unit.: 36.000,10 Valor Total: 36.000,10

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 2 Unidade:  UN
Descrição: PRESTACAO DE SERVICO
Quantidade: 1 Valor Unit.: 2.999,90 Valor Total: 2.999,90

Marca: Serviço Modelo: 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025
Processo Administrativo Nº 71/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: LAUREN DIAS CARACANHA

Data de Publicação: 24/02/2025 16:56:36

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:   MARIA DA GRAÇA ZUCCHI MORAES

1 de 1Gerado em: 17/03/2025 13:58:48
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